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DIPLOMAS*

Direito Nacional

DECRETO-LEI N.º 398/98
Diário da República n.º 290/1998, Série I-A de 1998-12-17

Lei Geral Tributária

DECRETO-LEI N.º 53/2004
Diário da República n.º 66/2004, Série I-A de 2004-03-18

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas – 
CIRE

Artigo 9.º (Carácter urgente do processo de insolvência e 
publicações obrigatórias)

Artigo 47.º (Conceito de credores da insolvência e classes de créditos 
sobre a insolvência)

Artigo 174.º (Pagamento aos credores garantidos)

Artigo 194.º (Princípio da igualdade)

Artigo 197.º, alínea b) (Ausência de regulamentação expressa)

Artigo 215.º (Não homologação oficiosa)

Artigo 216.º (Não homologação a solicitação dos interessados)

* A presente compilação resulta de uma seleção concebida pelo CRL, a qual não pretende ser 
exaustiva e não prescinde a consulta destes e de outros textos legais publicados em Diário da República, 
disponíveis em  https://dre.pt/. 
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https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/decreto-lei/2004-34529075-51457275
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relevo prático

a violação do princípio da 
igualdade (art. 194º CIRE) como 
causa de não homologação do(s) 
plano(s) (art. 215º CIRE)



Artigo 194.º
Princípio da igualdade

1 - O plano de insolvência obedece ao princípio da igualdade dos 

credores da insolvência, sem prejuízo das diferenciações

justificadas por razões objectivas.

2 - O tratamento mais desfavorável relativamente a outros credores 

em idêntica situação depende do consentimento do credor 

afectado, o qual se considera tacitamente prestado no caso de voto 

favorável.

Artigo 215.º
Não homologação oficiosa

O juiz recusa oficiosamente a homologação do plano de insolvência 

aprovado em assembleia de credores no caso de violação não 

negligenciável de regras procedimentais ou das normas aplicáveis 

ao seu conteúdo, qualquer que seja a sua natureza, e ainda quando 

(...)



algumas “ferramentas” de 
análise 

o 
tratamento
dos 
créditos 
pelo plano

ponto de partida: 
igualdade formal: 
tratamento 
absolutamente idêntico

na reestruturação do 
passivo

em outros aspectos do 
plano

o desvio ou a 
manutenção da
igualdade formal como 
(eventual) violação da 
igualdade material

discriminação positiva

discriminação negativa

ausência de discriminação

o que é uma violação do 
princípio da igualdade?



A constatação de uma diferença entre
créditos não equivale ao 
reconhecimento automático de uma 
razão objectiva que justifique o 
tratamento diferenciado

o princípio da igualdade enquanto 
proposição tautológica

necessidade de convocar valores 
(éticos e jurídicos) externos ao 
princípio da igualdade

o silêncio do CIRE



em busca dos parâmetros de 
avaliação mais frequentemente 
mobilizados: as “razões 
objectivas” 



A valoração ad 
hoc do 
legislador 

normas imperativas

normas supletivas

normas facultativas



A comparação com o 
cenário sem plano 
• a dimensão do pagamento que o credor poderia esperar no 

cenário sem plano como justificação para a discriminação

• conflito normativo?

• convocação do cenário sem plano obedece tipicamente a 
uma lógica distinta em cada uma das normas

• 215º

✓ função positiva: justificação material para privilégio 
atribuído 

• 216º, 1, a)

✓ função negativa: recusa de homologação de plano que 
desfavoreça o credor 

• mas há zona de sobreposição: quando violação da 
igualdade ocorre por ausência de discriminação 

✓ duplo fundamento para o exercício de uma única 
pretensão jurídica (não homologação)

✓ possibilidade de apreciação oficiosa em sede de 215º



Artigo 216.º
Não homologação a solicitação dos interessados

1 - O juiz recusa ainda a homologação se tal lhe for solicitado pelo 

devedor, caso este não seja o proponente e tiver manifestado nos autos a 

sua oposição, anteriormente à aprovação do plano de insolvência, ou por 

algum credor ou sócio, associado ou membro do devedor cuja oposição 

haja sido comunicada nos mesmos termos, contanto que o requerente 

demonstre em termos plausíveis (...) que:

a) A sua situação ao abrigo do plano é previsivelmente menos favorável 

do que a que interviria na ausência de qualquer plano (...)



O relevo de certos 
credores para a 
recuperação do devedor 

• A. Sem o benefício cessariam ou não realizariam no 
futuro as prestações necessárias à continuação da 
actividade do devedor (argumento da 
essencialidade ou valor estratégico do bem ou 
serviço prestado)

• B. Sem o benefício votariam contra a aprovação do 
plano, inviabilizando a recuperação (argumento do 
avultado montante ou peso relativo do crédito)

• Aditamento: todos acabam por beneficiar (remissão 
para o fundamento “cenário sem plano”)



a proporcionalidade como 
um segundo e decisivo 
nível de controlo

• podendo desembocar na violação do 
princípio da igualdade pela via do 
excesso 

fiscaliza a dimensão do 
tratamento privilegiado 

(justificado)

• irrelevantes porque constituem violação 
negligenciável do princípio da igualdade

leva a admitir
discrepâncias de 

tratamento 
(injustificadas) com 

impacto muito reduzido

• ao fazer “transitar” a decisão final 
sobre a violação da igualdade seja 
tomada em sede de proporcionalidade

permite deixar a porta 
entreaberta ao relevo 
de “razões objectivas” 
menos consensuais



A 
proporcionalidade 

vs. cenário sem 
plano

• Posição doutrinal que recusa
intervenção da 
proporcionalidade para sindicar 
a dimensão da discrepância de 
tratamento porque único
critério dever ser comparação 
com o cenário sem plano

• Contra-argumento: 

✓ a apreciação da igualdade 
material não se faz 
apenas através de teste 
comparativo com o 
cenário da liquidação 

✓ faz-se também com 
cenário pós-plano: 
perspectivas abertas pela 
recuperação do devedor 
(que gerará rendimentos)

✓ igualdade material 
comporta dimensão de 
justiça distributiva 

✓ mas cautela: com 
realismo



Créditos 
pertencentes a uma 
das categorias do 
art. 47º CIRE

• Não basta invocar a hierarquia 
legal, porque as consequências 
da pertença a uma categoria no 
que respeita ao pagamento só 
estão reguladas em sede de 
liquidação 

• O que está por detrás da 
recorrente diferenciação das 
categorias dos créditos 
garantidos (e privilegiados) e 
dos créditos subordinados em 
face dos créditos comuns?



Créditos garantidos 

• não é a natureza do crédito garantido que 
justifica o tratamento privilegiado

• e sim a concreta dimensão do pagamento que o 
credor viria a obter na ausência de um plano 
(tanto em cenário de liquidação, como à luz do 
direito comum) 

✓demonstrações e consequência (só vale em 
sede de reestruturação do passivo)

• torna imprescindível ter em conta a 
percentagem do valor nominal do crédito 
efectivamente “coberta” pela garantia



Créditos subordinados 

• discriminação negativa: valoração 
legislativa art. 197º, b) CIRE (norma 
supletiva)

• ausência de discriminação em relação 
aos créditos comuns: comparação com 
o cenário sem plano 

• discriminação positiva: relevo do 
credor para a recuperação do devedor 



créditos tributários
• discriminação positiva créditos da 

Fazenda Nacional ou da Segurança 
Social

• fundamento: valoração legislativa

• LGT: crédito tributário é indisponível + 
norma prevalece sobre qualquer 
disposição especial 

• tipicamente isentos dos perdões e 
moratórias

• fiscalização do grau de discriminação 
negativa dos restantes créditos via 
proporcionalidade

créditos laborais
• discriminação positiva ou protecção 

contra discriminação negativa depende 
da interpretação concreta

• fundamento: valoração legislativa

• lei laboral e princípios
✓ irredutibilidade da retribuição
✓ irrenunciabilidade de certos créditos
✓ indisponibilidade geral dos créditos 

emergentes do contrato de trabalho, da sua 
violação e da sua cessação

✓ também regra que equipara créditos por 
indemnizações decorrentes da cessação aos 
créditos por salários

• discriminação negativa e fundamento 
“cenário alternativo”
✓ “sacrifício” justificado pela 

imprescindibilidade do plano para 
recuperação empresa e manutenção postos 
de trabalho



Créditos de instituições financeiras 

• Credores quase omnipresentes
✓créditos de elevado montante
✓ titulares de vários créditos

❖com diversas proveniências
❖qualificações diversas em sede de graduação 

• Tipologia dos conflitos gerados pela sua discriminação positiva

✓Enquanto credores garantidos
❖parcela do crédito não coberta por garantia
❖titularidade de créditos comuns

✓Dimensão do crédito 
❖relevo em sede de votação, imprescidibilidade para aprovação do plano 

✓Financiamento futuro
❖relevo estratégico da prestação para a recuperação do devedor 
❖vinculação ou mera expectativa?



créditos de locadores 
financeiros ou com 
reserva de propriedade 
• discriminação positiva

✓ argumento do relevo estratégico da 
prestação para a recuperação do 
devedor (quando o bem é muito 
importante)

✓ argumento do cenário alternativo 
(são proprietários do bem)

nota: argumentos só são válidos para contratos em 
vigor

créditos de fornecedores 
• discriminação positiva com 

argumento do relevo estratégico da 
prestação para a recuperação do 
devedor

• frequentes conflitos com 
financiadores enquanto credores 
comuns 



créditos avultados
• discriminação positiva com 

argumento do poder de voto e 
imprescindibilidade do plano para 
recuperação do devedor (muito 
contestado)

créditos diminutos
• discriminação positiva com 

argumento da violação 
negligenciável (via 
proporcionalidade)



créditos “garantidos” por terceiro 

• Existência de uma segurança adicional para o credor decorrente de uma 
atribuição patrimonial de terceiro 
✓garantia real prestada por terceiros 
✓garantia pessoal (avalistas ou fiadores)
✓existência de condevedores
✓seguro de crédito 

• Questões  
✓preservação dessa segurança adicional consubstancia um desvio à igualdade?
✓discriminação negativa porque podem obter o pagamento total ou parcial 

independentemente do plano ?

• Campo de actuação do princípio da igualdade deverá restringir-se à posição 
dos credores perante o património do devedor 
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